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Resumo 
 
As idéias do Professor universitário Arthur Laffer foram colocadas em 
prática na época do Governo Reagan, nos Estados Unidos, nos anos 70, e 
tiveram resultado. A teoria diz que a diminuição da carga fiscal, ou da 
alíquota de um imposto, reverte para o aumentando da demanda e 
conseqüentemente para aumento da atividade econômica, aumentando a 
arrecadação. Aumentando demasiadamente a alíquota, a arrecadação 
decresce. Existem pontos ou alíquotas menores à esquerda da curva que 
fazem a arrecadação aumentar, numa curva ascendente; existe o ponto de 
equilíbrio, onde a arrecadação é máxima para uma alíquota maior; e 
pontos ou alíquotas maiores à direita do ponto de equilíbrio, numa curva 
descendente de arrecadação. Verificou-se na PMPA, o comportamento de 
cinco atividades de serviços, de dois grupos de atividades: Serviços de 
Informática e Serviços de Publicidade e Comunicação Social. A intenção é 
de verificar se a teoria da curva de Laffer se aplica ao caso estudado, ou 
não, e que variáveis podem ter influído no comportamento da 
arrecadação. Para tanto se verificou o aumento ou não de contribuintes, 
contribuições espontâneas por guia ou por confissão de dívida, e 
principalmente o comportamento da arrecadação destas atividades frente 
ao total do ISSQN arrecadado em cada ano, de 2001 a 2007. Concluiu-se 
que em ambos os casos, houve incremento no número de contribuintes, 
no número de contribuições, mas houve decréscimo na arrecadação. 
 
Palavras-chave: Arrecadação. ISSQN. Laffer. Política Fiscal. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O tema deste trabalho é o impacto da política fiscal adotada pela 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, na área de Serviços de Informática e 

Serviços de Publicidade e Comunicação Social.  

 

Para tanto, seguiremos a seguinte estrutura: 

- Conceitos Gerais de Política Fiscal 

- Curva de Laffer 

- ISSQN na Matriz Tributária 

- Política adotada pelo Município (redução de alíquotas para aumento da 

base contributiva) 

- Identificação e Análise dos Setores (informática e publicidade) 

- Impactos observados na Arrecadação 

- Identificação das possíveis causas da diferença de resultados (sucesso 

x insucesso). 

   

Tem como objetivo geral identificar as repercussões e impacto na 

arrecadação, pela redução das alíquotas do Imposto Sobre o Serviço de 

Qualquer Natureza – ISSQN – nas áreas de Serviços de Informática e Serviços 

de Publicidade e Comunicação Social, verificando se confirma ou não a teoria 

da Curva de Laffer, que relaciona a alteração da alíquota de imposto com as 

receitas tributárias. Comparar-se-á a arrecadação destas atividades com o total 

do ISSQN.  

A importância do trabalho reside no fato de Porto Alegre estar se 

fortalecendo como capital de serviços, o que justifica a verificação não só do 

aumento ou diminuição da arrecadação do município, mas também as formas 

de incentivar a atividade econômica na área de serviços, buscando fazer com 

que empresas tenham as suas atividades desenvolvidas no município e que 

recolham o imposto espontaneamente, com justiça fiscal.  
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O método utilizado para nortear o trabalho é de pesquisar os registros de 

arrecadação e base contributiva da Secretaria Municipal de Fazenda – SMF. 

Trata-se de uma pesquisa documental1 (ou de fontes primárias), escritos, 

primários, retrospectivos, cuja fonte é um arquivo público. 

1.1. Tema de pesquisa 

O tema de pesquisa é a Política Tributária adotada pelo Município, nas 

áreas de Serviços de Informática e Serviços de Publicidade e Comunicação 

Social.   

1.2. Delimitação do tema de pesquisa 

 

Trata de investigar se aplica ou não a teoria da Curva de Laffer, os 

impactos observados na arrecadação do Município de Porto Alegre e identificar 

as possíveis causas da diferença e resultados entre a diminuição da alíquota e 

o aumento ou não da base contributiva, nas áreas citadas.  

 

1.3. Justificativa 

1.3.1. A Importância do tema de pesquisa para a empresa 

A participação na receita própria, oriunda da arrecadação dos impostos 

municipais, é em torno de 25,24%, no Município de Porto Alegre, no ano de 

2006. 

 

A participação do ISSQN neste montante é de 51,35 %. 

 

A colocamos uma tabela que resume a participação dos dois grupos de 

atividade em relação a: receita tributária (incluindo o IR retido na fonte) quadro 

que permite verificar este percentual ao longo dos anos 2003 a 2007. Vide 

Tabela 1 . 

 

                                                 
1
 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de metodologia científica. 6ª ed. 

São Paulo:Atlas, 2006.pg 176 a 183. 
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1.4. Objetivos 

1.4.1. Objetivo geral 

O Identificar as repercussões e impacto na arrecadação, pela redução 

das alíquotas do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e o 

respectivo aumento ou não da base contributiva, nas atividades de Serviços de 

Informática e Publicidade e Comunicação Social. 

1.4.2. Objetivos específicos 

 

Analisar o comportamento dos Grupos de Atividades de Serviços de 

Informática e Serviços de Publicidade e Comunicação Social, frente à 

arrecadação total do ISSQN. 

 

 Analisar os impactos observados na arrecadação do Município, frente à 

diminuição da alíquota do ISSQN. 

 

Analisar a aplicação ou não da Teoria da Curva de Laffer.  

 

Identificar as possíveis causas da diferença de resultados, e sugerir 

melhorias 

  

1.5. Método 

1.5.1. Estudo de caso 

O estudo de caso é um método de pesquisa onde se trabalha sobre uma 

situação particular, normalmente com vistas a sugerir melhorias a esta situação 

ou à teoria que explica esta situação.  

Uma das etapas mais importantes do estudo de caso diz respeito à 

escolha das variáveis de estudo. Variáveis de estudo são os elementos, 

retirados da literatura, que serão utilizados como direcionadores do trabalho a 

ser realizado. Estes elementos, darão origem aos instrumentos de pesquisa (as 

perguntas feitas no questionário ou na entrevista devem ter como origem o 
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referencial teórico do trabalho). Para poder detalhar a forma de estudo de caso, 

portanto, o autor já deve ter conhecimento específico sobre o tema abordado. 

1.5.2. Etapas do trabalho 

As etapas do trabalho normalmente englobam as seguintes atividades: 

� Elaboração do projeto; 

� Aprovação do projeto pelo orientador; 

� Transformação do projeto em capítulo 1; 

� Pesquisa Bibliográfica; 

� Elaboração dos instrumentos de pesquisa; 

� Pesquisa; 

� Análise de Resultados; 

� Sugestões e Implementações; 

� Conclusões; 

� Revisão final; 

� Entrega do trabalho; 

1.5.3. Instrumento de pesquisa e amostra 

Será feita pesquisa na base de dados de arrecadação da Célula de 

Gestão Tributária, avaliando os valores arrecadados, por guia e por confissão 

de dívida, bem como o número de guias, confirmando ou não o aumento da 

base contributiva.  

 

Foram usadas no trabalho as seguintes atividades, elencadas no 

sistema de Arrecadação da SMF: 

 

2.05 - SERVICOS DE INFORMÁTICA -Total 

2.05.01- PROCESSAMENTO DE DADOS - SERVICOS 

COMPUTACIONAIS 

2.05.02 - ANÁLISE DE SISTEMAS - PROGRAMACÃO 

COMPUTACIONAL 

 

2.06 - SERVICOS DE PUBLICIDADE E COMUNICACAO SOCIAL- Total 
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2.06.02 - COMUNICACÃO SOCIAL: EDITORACÃO-JORNALISMO-

RELACÕES PÚBLICAS 

2.06.03 - AGÊNCIA DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

2.06.04 - ELABORACÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO 

 

A partir da entrada em vigor da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 

de Julho de 2003, houve mudanças no enquadramento de algumas atividades 

na área dos Serviços de Publicidade e Comunicação Social. Ficaram fora da 

análise as atividades: 

 

2.06.01 - PLANEJAMENTO/ADMINISTRACÃO DE FEIRAS E 

EXPOSICÕES 

2.06.05   - VEICULACÃO/DIVULGACÃO DE PUBLICIDADE 

2.06.06 - PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE MENSAGENS PARA 

TERCEIROS 

 

É prudente salientar que os dados de número de contribuintes obtidos 

junto à SMF referem-se aos contribuintes ativos, ou seja aqueles que fizeram 

pelo menos uma contribuição.  

 

  

CAPÍTULO 2. REFERENCIAL TEÓRICO  

O referencial teórico refere-se a legislação tributária federal, estadual e 

municipal e a teoria da Curva de Laffer. Neste aspecto são apresentados neste 

trabalho textos que mostram que a teoria se observa na prática e outros que 

dizem o contrário. 

2.1. Elementos gerais relacionados ao tema de pesquisa 

 

O trabalho tem o intuito de investigar se aplica ou não a teoria da Curva 

de Laffer, no caso das atividades estudadas, os impactos observados na 

arrecadação do Município de Porto Alegre e identificar as possíveis causas da 

diferença e resultados entre a diminuição da alíquota e o aumento ou não da 

base contributiva, nas áreas citadas.  
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Para tanto analisamos as mudanças ocorridas sob o prisma da 

legislação Federal, Estadual e Municipal do ISSQN e os fundamentos da teoria 

de Curva de Laffer. 

2.2. Elementos específicos relacionados aos objetivos 

Um trabalho realizado no município de Caxias do Sul analisou os efeitos 

do aumento da alíquota média do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), (CALDART,  2006) a partir da Lei  Complementar Municipal 

(LCM) 12, de 28 de dezembro de 1994, e legislações posteriores, 

especialmente a Lei Complementar Federal (LCF) 116, de 31 de julho de 2003, 

que estabeleceu limites para as alíquotas do ISSQN. 

 Para tanto, estimou-se uma curva da Laffer, utilizando dados 
anuais do período de 1995 a 2005. Segundo a teoria econômica, o 
aumento da alíquota de um tributo inicialmente eleva a arrecadação a 
taxas crescentes, atinge um máximo e, posteriormente, decresce até 
tornar a arrecadação nula, quando a alíquota for um. A análise dos 
dados mostra que a série do ISSQN e das alíquotas são estacionárias 
ao nível de significância de 10%. Os resultados empíricos confirmam 
que a arrecadação de ISSQN em Caxias do Sul se comporta 
conforme a curva de Laffer, tendo como ponto de equilíbrio a 
alíquota média de 2,8% e máxima de 5,6%, ou seja, 0,6 ponto 
percentual acima do permitido pela LCF 116. [grifo nosso] 

 Constatou-se também que a LCF 116 contribuiu para o aumento 
da arrecadação do ISSQN no município e causou quebra do 
comportamento da mesma a partir do ano de 2003. [grifo nosso]    

Outro trabalho, relacionado à atividade de Serviços de Informática, foi 

realizado em Porto Alegre (ROSA e FEOLI, 2007), especificamente nas 

atividades de Serviços de Informática, Processamento de Dados e Análise de 

Sistemas.  

Os autores chegaram à conclusão de que a redução da alíquota do 

ISSQN na atividade de Análise de Sistemas, de 5% para 2% repercutiu no 

acréscimo de 7,3% no triênio de 2004 a 2006.  

A atividade de Processamento de dados, que ficou na mesma alíquotra 

de 5% diminuiu em 17,6% na comparação entre os triênios de 2001 a 2003 e o 

triênio de 2004 a 2006.   
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Coloca como um exemplo positivo, comprovando a teoria da Curva De 

Laffer. 

O trabalho de FILHO, E.rnesto Moreira Guedes et All, 2006, trata da 

tributação de desenvolvimento no setor de Software brasileiro, e coloca o 

trabalho de ROSA (2007) como exemplo. 

O trabalho realizado no Estado de São Paulo, analisando a arrecadação 

dos municípios da região metropolitana de São Paulo, com ênfase no ISS 

concluiu que devido ao fato de que a estrutura de impostos é mais complexa do 

que a curva de Laffer supõe e que a curva de Lafer convencional não existe na 

prática (BIDERMAN, 2004). A seguir colocamos os trechos relacionados ao 

assunto. 

A pesquisa pretende analisar a arrecadação tributária, 
transferências e padrão de gastos dos municípios brasileiros. No 
primeiro ano a análise deve se concentrar na arrecadação de ISS na 
RMSP. Trata-se da principal fonte de arrecadação própria dos 
municípios, ao lado do IPTU. Além do mais, o setor de serviços tem 
crescido a taxas elevadas nas últimas décadas enquanto o 
emprego na indústria está estagnado e o emprego na agricultura 
em queda. Assim, o ISS se revela como uma fonte fundamental na 
composição de receitas próprias dos municípios. Utilizando os dados 
até 2002 será possível estimar o possível impacto da harmonização das 
alíquotas sobre a arrecadação dos municípios da RMSP. No próximo 
ano pretende-se analisar as transferências dos governos estaduais e 
federais. Uma outra possibilidade de análise é o aumento de 
progressividade do IPTU implementada pela gestão Marta Suplicy no 
município de São Paulo. Estas duas mudanças de alíquotas 
representam também experimentos naturais que podem ser utilizados 
para verificar o comportamento dos contribuintes em relação às 
alíquotas.  
Para a análise fiscal serão utilizados os dados de finanças públicas 
municipais disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
A mesma metodologia proposta para se analisar a “guerra” por votos 
entre os candidatos a deputados federais será utilizada para se analisar 
a guerra fiscal entre os municípios. Uma redução na alíquota tem um 
efeito direto negativo de redução da arrecadação. Porém tem um 
efeito indireto de “roubar” atividade dos demais municípios. Será 
construída uma variável com a soma da arrecadação de ISS dos 
municípios da RMSP, ponderada pela distância entre as alíquotas. Com 
isto será possível separar o efeito negativo da redução da alíquota do 
efeito positivo via aumento de competitividade. Este mesmo método 
pode ser utilizado para analisar as transferências recebidas pelos 
municípios.  
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Este artigo utiliza uma base de dados até então pouco explorada na 
literatura nacional. Trata-se da base de arrecadação dos municípios do 
Estado de São Paulo disponibilizada desde 1980 pela fundação Seade. 
Em particular a arrecadação de ISS é estudada com maior 
profundidade. A partir do levantamento das alíquotas de cada um dos 
municípios da Região Metropolitana de São Paulo é possível estimar a 
elasticidade da arrecadação com relação à alíquota, uma medida de 
grande importância para a economia mas geralmente pouco 
estimada diretamente devido ao fato de que a estrutura de 
impostos é mais complexa do que a curva de Laffer supõe. 
Demonstra-se que a elasticidade da alíquota é positiva indicando que 
um aumento de alíquotas levaria ao aumento da arrecadação. Além do 
mais, a análise dos dados demonstra que o impacto da guerra fiscal é 
bem menor (eventualmente insignificante) do que seria esperado dada a 
grande disparidade de alíquotas. [grifos nossos] 
No entanto, as estimativas da elasticidade da oferta de emprego com 
relação à alíquota não apresentou os resultados esperados. Heckman 
(1993) sumariza parte destes resultados e mostra que a oferta de 
trabalho é essencialmente inelástica à alíquota indicando que a curva 
de Lafer não encontra subsídios empíricos. No entanto, uma nova 
literatura se desenvolveu mais recentemente, procurando recuperar o 
espírito da curva de Lafer. A argumentação deste grupo é  que as 
pessoas podem não reduzir a oferta de trabalho mas sim diminuir a 
contribuição,transferindo renda para itens não tributáveis. Goolsbee 
(1999) chama este grupo de “New Tax Resposiveness”. Os principais 
expoentes deste grupo seriam Lawrence Lindsay e Martin Feldstein. 
Esta corrente da literatura econômica foi capaz de identificar 
elasticidades razoáveis para os grupos mais ricos na reforma fiscal de 
1986 nos Estados Unidos.  
As estimativas destes trabalhos estavam sempre calcadas na estimativa 
da elasticidade da renda tributável com relação à alíquota. No entanto, 
a concepção popular da curva de Lafer é: qual o ponto a alíquota a 
partir da qual a arrecadação começa a cair? Ou seja, a variável 
relevante na curva de Lafer é a elasticidade da arrecadação com 
relação à alíquota. Como afirma Slemrod (1998) “much attention has 
been focused on an elasticity that arguably is more important than all 
others, because it summarizes all of what needs to be know for many of 
the central normative questions of taxation.” O motivo pelo qual não se 
gastou muito tempo examinando a concepção popular da curva de Lafer 
é que a curva de Lafer convencional não existe na prática. A 
estrutura de impostos é muito mais complexa do que a estrutura 
implícita no gráfico de Lafer. [grifos nossos] 
 
 

 
No site da PMPA encontramos explicações para entendimento e 

procedimentos, citando também a legislação referente ao assunto:  
 
  O QUE É? 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de 
competência municipal, incide sobre a prestação dos serviços 
elencados na lista anexa à Lei Complementar Municipal 7/73 e 
alterações. 
CONTRIBUINTES  
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São contribuintes do ISSQN os prestadores dos serviços sujeitos à 
incidência do tributo, cujos estabelecimentos estão localizados no 
município de Porto Alegre, e os prestadores de serviços de outras 
localidades que aqui fornecem serviços tributáveis no local da prestação 
(Artigos 3º e 3ºA da LC 7/73 e alterações). 
BASE DE CÁLCULO  
Como regra geral, para as pessoas jurídicas, a base de cálculo do  
iSSQN é o preço do serviço, sendo permitidas deduções legais em 
alguns casos.  
As sociedades de profissionais e o trabalho pessoal (profissionais 
liberais e técnicos) são tributados de forma específica, com valores 
fixados em termos mensais ou anuais. 
As disposições sobre a base de cálculo deste tributo encontram-se 
estabelecidas no Art.20 da LC 7/73 e alterações. 
ALÍQUOTAS  

As alíquotas de ISSQN no município de Porto Alegre são de 2%, 2,5%, 
3%, 4% e 5%, dependendo do serviço prestado e constam do Art.21 da 
LC 7/73 e alterações e dos artigos 96 a 99 do Decreto Municipal nº 
15.416/06. 

A alíquota mínima (efetiva) será sempre 2%, conforme artigo 98 do 
Decreto Municipal nº 15.416/06, ou seja nenhum contribuinte poderá 
recolher o ISSQN no município de Porto Alegre aplicando uma alíquota 
inferior a 2% (dois por cento). 

Quando o imposto for calculado em função da Unidade Financeira 
Municipal – UFM, os valores serão os previstos no artigo 99 do Decreto 
Municipal nº 15.416/06. 

PAGAMENTO ISSQN  
A apuração do ISSQN é mensal, considerando-se como competência o 
mês da prestação do serviço. 
O ISSQN devido pelos autônomos deve ser recolhido até o último dia do 
mês correspondente. Já o imposto referente às pessoas jurídicas deve 
ser pago no dia 10 do mês seguinte ao de competência.  
As guias de pagamento poderão ser emitidas pela internet e pagas 
diretamente na rede bancária e seus correspondentes. 
 
REGULARIZANDO O ISSQN  

O contribuinte que não realizou o pagamento do ISSQN em 
determinada(s) competência(s) pode regularizar sua situação emitindo a 
guia para pagamento diretamente pela internet ou efetuando a 
Confissão de Dívida. 

O contribuinte que tem Divida Ativa de ISSQN pode parcelar o 
respectivo débito observadas as seguintes condições: 

• em até 24 meses, desde que o valor da parcela não seja inferior 
a R$ 80,00 para os casos de pessoas jurídicas e, a R$ 30,00 nos 
casos de pessoas físicas;  

• em até 60 meses (somente para pessoas jurídicas), desde que o 
valor da parcela não seja inferior a R$ 120,00 nem menor que 
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2% da receita média dos serviços sujeitos à tributação pelo 
ISSQN nas últimas 12 competências. 

LEGISLAÇÃO  

- Consulte aqui a legislação do ISSQN (atualizada em 10 de março de 
2006). 

*Atualizações na legislação após março de 2006: 
- Decreto 15.408 
- Decreto 15.410 
- Decreto 15.416 

- Decreto 15.757 
- Lei Complementar 583 

- Lei Complementar 584 
- Lei Complementar 557 
- Instrução Normativa 13 

- Cartilha do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) referente aos setores de Publicidade e Propaganda, 
Comunicação Social, Gráfico e de Foto-cine-som. 

PERGUNTAS FREQÜENTES  

Prezado Contribuinte: 

        Abaixo encontram-se as respostas, agrupadas por assunto, para 
as dúvidas mais freqüentes relacionadas ao ISSQN. No caso de dúvida, 
sugerimos a leitura do tópico relacionado.  

        Contudo, após a leitura a duvida persistir é possível a consulta a 
legislação completa do ISSQN clicando-se aqui. 

        Caso a leitura da legislação não tenha solucionado sua dúvida, 
compareça ao plantão fiscal, na Loja de Atendimento da 
SMF, localizada na Travessa Mário Cinco Paus s/nº, das 9:30h às 
16:30h, que disponibilizaremos um Agente Fiscal para lhe auxiliar.  

 
Declaração Eletrônica  
Autônomos  
Substituição Tributária  
Microempresa  

 
NOVIDADES  
 
Software ISSQNDec 

A última versão disponível é  6.07.03 
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Antes de realizar o Download da nova versão, deve ser feita uma cópia 
de segurança com a versão antiga do programa, pois a nova versão faz 
alteração na estrutura de dados dos declarantes. 

O próprio programa, na nova versão, faz uma cópia de segurança antes 
de atualizar a base de dados, mas por precaução, deve ser realizada 
também na versão anterior. 

Esclarecemos que, para os contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional que ainda não tiveram suas opções deferidas, devem entregar 
a declaração em 10 de agosto de 2007 como empresa normal (fora do 
simples) e, após terem suas inscrições deferidas  realizarem a 
retificação da declaração de julho de 2007. 

 
Perguntas e respostas atualizada em 21.06.2007. 

Legislação - alterações recentes 

Declaração Eletrônica 

Instrução Normativa 01/2008, de 11 de fevereiro de 2008. 

Prorroga a entrega da Declaração Mensal- escrituração eletrônica 
mensal do livro fiscal, a ser realizada por meio do “software” ISSQNDec, 
em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 15.416, de 27 de 
janeiro de 
2006. 

Instrução Normativa 06/2007, de 03 de novembro de 2007. 

Define contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza obrigados a efetuar a Declaração Mensal - escrituração 
eletrônica mensal do livro fiscal, a ser realizada por meio do 
“software” ISSQNDec, em cumprimento ao disposto no artigo 2º do 
Decreto 15.416, de 27 de janeiro de 2006. 
DOPA, 13/11/2007 
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CAPÍTULO 3. O CASO ESTUDADO 

3.1. A empresa 

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre, possui dezenove Secretarias, 

quatro Gabinetes de Coordenação com status de secretaria, quatro 

Departamentos,  uma Fundação e três Empresas Públicas. 

A Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) é responsável pela gestão 

financeira e tributária e também pela administração patrimonial, material e 

contábil da Prefeitura de Porto Alegre. 

A SMF foi criada em 2 de dezembro de 1955, pela Lei 1.516. Sua atual 

estrutura organizacional está definida por meio de seu Regimento Interno, 

aprovado e instituído pelo Decreto 14.150, de 28 de março de 2003. 

No site da SMF, pode-se consultar dados de Relatórios Fiscais, divididos 

em Relatórios Legais,  Financeiro-Orçamentários,  Despesas Orçamentárias e 

Relatórios anteriores a 2003. 

Mostram também links relacionados com os impostos ISSQN, IPTU, 

ITBI, e outros, onde o contribuinte pode acessar e encaminhar suas 

solicitações sem precisar ir à loja de atendimento na Prefeitura.   

3.2. Situação-problema inicial 

O problema de verificar o comportamento da arrecadação em relação ao 

incentivo fiscal de redução de alíquotas e manter a arrecadação nos mesmos 

patamares ou aumentá-la, foi o desafio encontrado. 

Nota-se que o número de contribuintes e contribuições têm aumentado e 

a arrecadação não acompanha o mesmo crescimento. 

Também aconteceram algumas mudanças na legislação de ordem 

tributária, neste ínterim, de 2001 a 2007, como por exemplo, com a Lei 

Complementar 166/03, que mudou o domicílio tributário.   

3.3. Análise da situação  

O resultado do estudo de caso é apresentado a seguir.  



 24 

O Gráfico 1 – Arrecadação Dos Grupos Informática e Publicidade e 

Comunicação Social Frente ao Total Do IISSQN, mostra que a arrecadação de 

dos dois grupos de atividade vêm diminuindo. O mesmo ocorre com a 

arrecadação do ISSQN. 

 

O Gráfico 2- . – Número de Contribuintes dos Grupos Informática e  

Publicidade e Comunicação Social Frente ao Número Total de Contribuintes do  

ISSQN, mostra que vêm aumentando o número de contribuintes e de 

contribuições.  Isto leva a inferir que tem aumentado a base contributiva.  No 

grupo de Informática aumentou mais do que no grupo de Publicidade e 

Comunicação Social.  

 

O número total de contribuintes do ISSQN aumentou numa proporção 

maior que os dois grupos, indicando que em outras atividades de serviços 

aumentou a base de contribuintes.   

 

Mesmo que venha aumentando o número de contribuintes e 

contribuições, a receita da arrecadação, não vem acompanhando. 

  

Quando da diminuição da alíquota de 5% para 2%  na atividade de 

Processamento de Dados, de 2003 para 2004, houve um pequeno decréscimo,  

subiu em 2005 e 2006 e baixou em 2007.  

 

A diminuição da alíquota em quase 60% da mesma, não refletiu na 

mesma proporção na arrecadação. 

 

Houve algumas mudanças na legislação. A base de cálculo do imposto,  

por exemplo no caso das agências de publicidade e propaganda, e sendo os 

serviços prestados pelo contribuinte consistia no valor contratado (preço do 

serviço) deduzidos os valores despendidos com produção e arte-finalização 

terceirizados, desde que estes tenham pago o imposto. Em virtude da Lei 

Complementar Municipal nº 540/05, esta dedução foi revogada, mas, em razão 

do princípio constitucional da anterioridade, continuou valendo para os serviços 

prestados até 30 de março de 2006. Portanto, a partir desta data não é mais 
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permitida dedução, sendo base de cálculo todo o valor cobrado. Estas 

modificações, estão descritas nas orientações da cartilha do Apêndice 4. 

 

A alíquota também sofreu alteração com a entrada em vigor da Lei 

Complementar Municipal nº 540/05, cujo tratamento é idêntico ao do 

agenciamento de publicidade e propaganda, ou seja, era de 5% até 30 de 

dezembro de 2005 e, desta data em diante, passou a ser de 3%. 

 

Nas atividades de Publicidade e Comunicação Social, veio baixando de 

2001 a 2003, aumentou em 2004 ao mesmo patamar de 2001 e em 2005 

aumentou em torno de 25% . Em 2006 diminuiu 25%, e em 2007 diminuiu mais 

25% , ficando no menor valor arrecadado, dos anos estudados.   

 

 O Anexo 3 mostra os valores arrecadados por guia de recolhimento e 

por confissão de dívida, do ano de 2001 até 2007.  

 

Estes dados serão analisados e remetidos à conclusão do trabalho, 

relacionados com outros dados como a comparação com a arrecadação total 

do ISSQN. 

3.4.  Solução sugerida 

A solução sugerida é que a PMPA e SMF verifique alguns mecanismos 

de acompanhamento da arrecadação, a fim de manter os mesmos níveis de  

receita e despesas, que aumentam com a evolução do custos crescentes. Ou 

seja manter o equilíbrio fiscal.  

Também manter um relacionamento próximo com a sociedade, ou seja 

com as entidades de representação das atividades e setores econômicos.  

Já se tem algum avanço, como, por exemplo, a Conferência Municipal 

de Ciência e Tecnologia de Porto Alegre, realizada na PUC em maio de 2008, 

onde foram discutidas formas de fomentar esta área na cidade.  

A representação do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia é 

importante para o segmento.   
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3.5. Implementação 

Analisar de maneira mais profunda o número de contribuintes, as 

brechas legais e os incentivos fiscais, a fim de manter ou aumentar o nível de 

arrecadação, e a sociedade ganhar com o aumento da atividade econômica.   

3.6. Resultados obtidos ou esperados 

O resultado do estudo de caso foi a conclusão de que não se confirmou 

a teoria de Laffer, de que, reduzindo a alíquota, ficariam mais recursos em 

poder do setor privado, que investiria mais, produzindo mais, e por 

conseqüência mais pessoas pagariam mais impostos. Isto ocorreu, em parte no 

setor de Análise de Sistemas onde teve aumento de contribuintes, mas não tão 

expressivamente a ponto de aumentar a arrecadação. 

 

 

CAPÍTULO 4. CONCLUSÕES  

4.1. Consecução dos objetivos 

O Objetivo geral de identificar as repercussões e impacto na 

arrecadação, pela redução de alíquotas foi alcançado, mostrando que a 

arrecadação não teve o incremento esperado nos dois grupos de atividades.  

Com essa constatação a teoria de Laffer se aplicou por um tempo, na 

atividade de Análise de Sistemas, mas não se confirmando até o ano de 2007, 

indexando os valores nominais pelo IPCA e IGPM.  

A arrecadação do total do ISSQN mostrou uma diminuição em 2003, um 

aumento em 2005, até 2006, e em 2007 uma diminuição. Pode se ver isto 

facilmente no gráfico 1, pela média. As atividades dos Grupos praticamente 

acompanharam e contribuíram para a diminuição do total do ISSQN. 

4.2. Relação do trabalho e do curso realizado 

O curso MBA em Gestão Pública proporcionou a oportunidade de 

realizar este trabalho. As disciplinas que mais se aproximam do assunto são 

aquelas onde aparecem os assuntos relacionados com a contabilidade pública, 
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Lei de Responsabilidade Fiscal, estimativa de receita e fixação de despesa, 

relatórios fiscais e de execução orçamentária, entre outros. 

4.3. Limitações 

Os dados de arrecadação fornecidos pela SMF foram obtidos através de 

pesquisa ao cubo de dados, cuja origem é o sistema oficial de arrecadação.  

Estes dados são acumulados por regime de competência, ou seja, se um 

contribuinte pagar agora, no mês de junho de 2008, um imposto atrasado, 

referente ao mês de janeiro de 2007, esta arrecadação entrará no somatório do 

mês de janeiro de 2007, e não agora.  Se entrasse agora, o regime adotado 

seria o de caixa.   

O regime de caixa é o usado para o mapa da Receita. Logo, esta 

diferença técnica contábil deve ser levada em conta quando da comparação da 

arrecadação do cubo de dados do sistema com o mapa de receita, a não ser 

que este último seja constantemente atualizado também, com os dados de 

arrecadação pelo regime de competência. 

Lembramos que os dados do número de contribuintes, retirados do cubo 

de dados do sistema de arrecadação, não é o número de contribuintes ou 

empresas cadastradas. Constam os dados somente dos contribuintes ativos, 

ou seja, aqueles que fizeram pelo menos uma contribuição, ao longo do 

período estudado.   

A arrecadação do ISSQN no Município de Porto Alegre cresceu 

nominalmente, mas diminuiu com os valores corrigidos, nos últimos anos. 

Perdeu parte do que deveria ter arrecadado para outros municípios vizinhos, 

em função de que algumas empresas prestavam serviços em Porto Alegre, 

mas eram sediadas fora dele. 

O Decreto-Lei Federal n°406/1968 previa que o imposto era devido no 

local da sede da empresa, com exceção dos serviços de construção civil, e de 

cobrança de pedágio, que é no local onde efetuar a prestação do serviço. 

Com a publicação da Lei Complementar N° 116, de 31 de julho de 2003, 

vários outros serviços são devidos no local da realização. 
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4.4. Sugestões e considerações finais 

Sugere-se aprofundar os mecanismos de controle da arrecadação e o 

seu relacionamento com as variáveis exógenas e com a sociedade como um 

todo. O objetivo principal da PMPA é garantir aos seus cidadãos uma vida com 

qualidade, e com justiça social. Para isto é importantíssimo o equilíbrio entre 

receitas e despesas, para poder prestar um serviço de qualidade aos 

contribuintes.  Deve-se racionalizar o aparelho fiscal, de cobrança de impostos, 

promover o desenvolvimento de Centros de referência como existem em São 

Leopoldo na área de Informática. 
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APÊNDICE 1 – COLETÂNEA DA LEGISLAÇÃO 
 

DECRETO-LEI Nº 406 2 
 
 

Estabelece normas gerais de direito financeiro 
aplicáveis aos impostos (...) sobre serviços de qualquer 
natureza, e dá outras providências. 

 
 

O Presidente da República, usando as atribuições que lhe confere o § 1º do art. 
2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 
Decreto-lei: 

 
.................................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º - O imposto, de competência dos Municípios, sobre serviços de 
qualquer natureza, tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional 
autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da lista anexa. 

§ 1º - Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos apenas ao imposto previsto 
neste artigo, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 2º - O fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
especificados na lista fica sujeito ao imposto sobre circulação de mercadorias. 

 

Art. 9º - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1º - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas 
ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes 
não compreendida a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2º 3- Na prestação de serviços a que se referem os itens 32 e 34 da lista anexa, 
o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 

§ 3º 4 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 
e 92 da Lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na 
forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável. 

                                                 
2  Consolidado - Publicado no DOU, de 31.12.68, retificado em 09.01.69 e 04.02.69;. Ato 

Complementar nº 36, de 13.03.67; Lei Complementar nº 22, de 09.12.74; Lei nº 7.192, de 05.06.84; Lei 
Complementar nº 56, de 15.12.87 e Lei Complementar nº 100, de 22.12.99. 

3 Redação ajustada para efeito de enquadramento na Lista de Serviços anexa à Lei 
Complementar nº 56/87.  

4 Redação alterada pelo art. 2º, da LC 56/87. 
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§ 4º 5  - Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o 
imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da 
parcela da extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da 
extensão de ponte que una dois Municípios. 

 

§ 5º 6 - A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior: 

I – é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, 
para sessenta por cento de seu valor; 

II – é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do 
complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada. 

§ 6º 7 - Para efeitos do disposto nos §§ 4º e 5º, considera-se rodovia explorada 
o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes ente cada posto de cobrança de pedágio 
ou entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. 

 

Art. 10 - Contribuinte é o prestador do serviço. 

Parágrafo único - Não são contribuintes os que prestem serviços em relação de 
emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores, e membros de conselhos consultivo ou 
fiscal de sociedades. 

 

Art. 11 8 - A execução, por administração, empreitada e subempreitada, de 
obras hidráulicas ou de construção civil, e os respectivos serviços de engenharia 
consultiva, quando contratados com a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, 
Autarquias e empresas concessionárias de serviços públicos, ficam isentos do imposto 
a que se refere o artigo 8º. 

Parágrafo único - Os serviços de engenharia consultiva a que se refere este 
artigo são os seguintes: 

I - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

II - Elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia; 

III - Fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o domicílio 
do prestador; 

b) no caso de construção civil o local onde se efetuar a prestação. 

c) 9 no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista anexa, o Município 
em cujo território haja parcela da estrada explorada. 

                                                 
5 Redação incluída pelo art. 1º, da LC 100/99. 

6 Redação incluída pelo art. 1º, da LC 100/99. 
7 Redação incluída pelo art. 1º, da LC 100/99. 
8 Ver CF/88, art. 151, III e Disposições Transitórias. O Município de POA eliminou este benefício 

isencional através da LC 358/95 revogando o inciso XII do art. 71 da LC 07/73. 
9 Redação incluída pelo art. 2º da LC 100/99. 
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Art. 13 - Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, com suas modificações posteriores, bem como todas as 
demais disposições em contrário. 

Art. 14 - Este Decreto-Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1969. 

Brasília, 31 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º da 
República. 

 

A. COSTA E SILVA 

Antonio Delfim Netto 
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LISTA DE SERVIÇOS 10 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-

sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-
socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese 
dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta lista, 
prestados através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas 
para assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 
desta lista e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela 
empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 -  (Vetado) 

8 - Médicos Veterinários. 

9 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres.  
10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres, relativos a animais.  

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento da pele, 
depilação e congêneres.  

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas, congêneres.  

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.  

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, 
parques e jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 
físicos e biológicos.  

18 - Incineração de resíduos quaisquer.  

19 - Limpeza de chaminés.  

20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 - Assistência técnica. 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 
itens desta lista, organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de 
dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa. 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa.  

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e 
processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e 
congêneres. 

                                                 
10 Com redação da LC nº 56, 15.12.1987 (itens 1 a 100) e LC nº 100, de 22.12.99 (item 101). 
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26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.  
27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliações de bens.  

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento, topografia. 
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada de construção 

civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, 
inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 

33 - Demolição. 
34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural.  

36 - Florestamento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, 

que fica sujeito ao ICMS). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer 

grau ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: Buffet (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio.  
44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de 
planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade 
industrial, artística ou literária.  

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia 
(franchise) e de faturação (factoring) - (excetuam-se os serviços prestados por instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de 
turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não 
abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48.  

51 - Despachantes.  
52 - Agentes da propriedade industrial.  



 35 

53 - Agentes da propriedade artística ou literária.  
54 - Leilão.  

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central).  

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do 
território do Município. 

60 - Diversões públicas: 
a) cinemas, "táxi dancings" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; 
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, 
pela televisão, ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem 

a participação do espectador, inclusive a venda de direitos à 
transmissão pelo rádio ou pela televisão; 

g) execução de música individualmente ou por conjuntos. 

61 -  Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, 
para vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de 
televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e 

mixagem sonora.  

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de 
espetáculos, entrevistas e congêneres.  

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final 
do serviço. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS).  

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que 
fica sujeito ao ICMS). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao ICMS).  

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 
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72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização.  

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final 
do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados 
ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.  

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido.  

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros 
papéis, plantas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 
fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de 
livros, revistas e congêneres.  

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 
exceto aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-
de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do 
serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuários, utilização de porto ou aeroporto; 
atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, 
serviços acessórios; movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, Arquitetos, Urbanistas e Agrônomos.  

90 - Dentistas. 

91 - Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes Sociais. 

94 - Relações Públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção 
de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros 
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serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços 
prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

 

 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, 
fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de 
fundos, devolução de cheques, sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento 
e de créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas 
em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item 
não está abrangido o ressarcimento a instituições financeiras, de gastos com portes do 
correio, telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo 
município.  

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres, (o valor da 
alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao imposto sobre serviços). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 

101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. (Ver Lei Complementar nº 100/99) 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 56 
 
 
Dá nova redação à Lista de Serviços a que 

se refere o art. 8º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 
 
Art. 1º - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968, com a redação determinada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969, passa a ter a redação da lista anexa a esta Lei Complementar. 

 
Art. 2º - O § 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº406, de 31 de dezembro de 

1968, alterado pelo Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a 
seguinte redação: 

 
“§ 3º - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 

91 e 92 da Lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto 
na forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado 
ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável.” 

 
Art. 3º - As informações individualizadas sobre serviços prestados a 

terceiros, necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 
96, serão prestados pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso 
II do art. 197 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

 
Art. 4º - (vetado). 
 
Art. 5º - (vetado). 
 
Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, em 15 de dezembro de 1987; 166º da Independência e 99º da República. 
 

José Sarney 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 22 de DEZEMBRO DE 1999 

 

Altera o Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro 
de 1987, para acrescentar serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º - O art. 9º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes  parágrafos: 

“Art. 9º ...  

§ 4º - Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o 
imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da 
parcela da extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da 
extensão de ponte que una dois Municípios. 

§ 5º - A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior: 

I – é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, 
para sessenta por cento de seu valor; 

II – é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do 
complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada. 

§ 6º - Para efeitos do disposto nos §§ 4º e 5º, considera-se rodovia explorada o 
trecho limitado pelos pontos eqüidistantes ente cada posto de cobrança de pedágio ou 
entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia.” 

Art. 2º - O art. 12 do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 12 .... 

.... 

c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o Município 
em cujo território haja parcela da estrada explorada.” 

Art. 3º - A Lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro 
de 1968, com a redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item: 

“101 – exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais.” 

Art. 4º - a alíquota máxima de incidência do imposto de que trata esta Lei 
Complementar é fixada em cinco por cento. 

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 1999: 178º da Independência e 111º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

§ 1o O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País 
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2o Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3o O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os 
serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de 
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 4o A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado. 

Art. 2º O imposto não incide sobre: 

I – as exportações de serviços para o exterior do País; 

II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, 
dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor 
dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 
operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja 
feito por residente no exterior. 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será 
devido no local: 

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1o do art. 1o desta Lei 
Complementar; 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 
dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 
da lista anexa; 
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IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista 
anexa; 

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 
anexa; 

X – (VETADO) 

XI – (VETADO) 

XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 
da lista anexa; 

XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 
bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e 
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da 
lista anexa; 

XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista      anexa; 

XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista anexa; 

XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
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qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os 
serviços descritos no subitem 20.01. 

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 5o Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art. 6o Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de 
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada 
ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte 
ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 1o Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são responsáveis: 

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária 
dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1o Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 
prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer 
natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada 
Município. 

§ 2o Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos 
itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO) 

§ 3o (VETADO) 

Art. 8o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza são as seguintes: 

I – (VETADO) 

II – demais serviços, 5% (cinco por cento). 

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 10. Ficam revogados os arts. 8o, 10, 11 e 12 do Decreto-Lei no 406, de 31 de 
dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3o do Decreto-Lei no 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar no 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei no 7.192, 
de 5 de junho de 1984; a Lei Complementar no 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar no 100, de 22 de dezembro de 1999. 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

LISTA DE SERVIÇOS 

Colocada no APÊNDICE 4- CARTILHA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA (ISSQN) REFERENTE AOS SETORES DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMUNICAÇÃO SOCIAL, GRÁFICO E DE 
FOTO-CINE-SOM.
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APÊNDICE 2 – SOLUÇÃO PARA A GUERRA FISCAL DO ISS - ARTIGO 
FOLHA DE SÃO PAULO 

 

Folha de São Paulo    

Assunto: Prefeitura 

Solução para a guerra fiscal do ISS 

Marcos Cintra e Ives Gandra 

06-03-2006 

     A guerra fiscal contaminou os municípios brasileiros. Reduções de alíquotas e de 
base de cálculo têm sido utilizadas como instrumento de luta, ainda que de forma 
flagrantemente inconstitucional. 

Hoje, três tipos de municípios reivindicam a arrecadação do ISS (Imposto Sobre 
Serviços). Em primeiro lugar, os municípios em que ocorre a produção dos serviços; 
em segundo lugar, os municípios nos quais os serviços são disponibilizados ao seu 
tomador; e, em terceiro lugar, os municípios-corsários, promotores da guerra fiscal, os 
quais reivindicam a receita do ISS por hospedagem de empresas prestadoras de 
serviços fictícios. 

A guerra fiscal do ISS surgiu a partir da interpretação dada ao termo "local do 
estabelecimento prestador" dos serviços, tornando-o equivalente a "local de sede da 
empresa". Nesse sentido, vários municípios passaram a oferecer alíquotas reduzidas 
ou redução de base de cálculo para as sociedades que se "instalassem" em seus 
respectivos territórios e passassem a lá recolher o ISS. 

A disputa pelo ISS fez surgir duas situações. A primeira, de manifesta 
inconstitucionalidade, ocorre no caso dos municípios que, mesmo após a promulgação 
da emenda constitucional nº 37 (que estabeleceu piso de 2% para o ISS), oferecem 
alíquotas nominais inferiores àquele patamar ou reduzem a base de cálculo para atrair 
contribuintes. 

A segunda situação é uma fraude evidente. Empresas passaram a instalar-se "no 
papel" em tais paraísos fiscais, mantendo neles apenas sede de fachada (uma caixa 
postal ou endereço formal). 

Mesmo com os esclarecimentos da lei complementar nº 116/03, a guerra fiscal 
continua a todo vapor. O município de São Paulo, por exemplo, passou a exigir, por 
meio da lei nº 14.042/05, que prestadores de serviços que emitam notas fiscais 
autorizadas por outros municípios se cadastrem e comprovem que seu 
"estabelecimento prestador" se situa fora da capital. Caso a comprovação não seja 
satisfatória, o tomador de serviços se torna responsável pela retenção na fonte do ISS. 

Tal lei vem sendo questionada na Justiça. Independentemente do resultado final, 
todos sairão perdendo. As empresas prestadoras que tiverem ISS retido poderão ser 
cobradas novamente no município em que estejam formalmente instaladas. Ademais, 
os municípios passarão a sofrer grande insegurança quanto ao recolhimento do ISS. 

Inevitavelmente, haverá retaliações. 

Em resumo, da forma como a situação está delineada, os conflitos em breve se 
tornarão um dos maiores focos de contenciosos tributários do país, com prejuízos 
evidentes para todos. 

A solução para o problema seria seguir a tendência em direção ao princípio do 
destino, ou seja, considerar que o imposto é devido no local do estabelecimento do 
tomador do serviço (do consumidor). Nesse caso, mesmo que a sede administrativa 
ou o endereço formal de uma empresa prestadora de serviços esteja em outro 
município, o recolhimento do ISS se daria no município em que ocorre o consumo. 
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Hoje, a regra é o regime da incidência no estabelecimento prestador, e a exceção, a 
tributação no destino. Alterar-se-ia o princípio, e a regra seria a tributação no destino, 
e a exceção, no estabelecimento prestador, com enumeração na lei dessas hipóteses 
de imposição. 

A medida oferece algumas vantagens. 

Primeiramente, eliminaria as dúvidas e incertezas oriundas das diferentes 
interpretações sobre o local de recolhimento do tributo. Ocorreria normalmente no 
local do estabelecimento do tomador, onde o serviço tivesse sido concretamente 
disponibilizado. 

Em segundo lugar, permitiria alterar o regime de arrecadação do tributo, tornando a 
retenção na fonte uma obrigação do tomador do serviço, que o recolheria no município 
de funcionamento de seu estabelecimento. Tal substituição tributária já ocorre com o 
Imposto de Renda, com as contribuições previdenciárias e com o próprio ISS na 
construção civil. 

Em terceiro lugar, tal procedimento simplificaria a legislação, além de automatizar e 
uniformizar os procedimentos de recolhimento do tributo. 

Finalmente, a solução aqui proposta eliminaria a presença dos municípios-corsários e 
criaria uma situação de maior justiça social, eliminando a guerra fiscal e apenas 
admitindo hipóteses expressas ("numerus clausus") para a incidência na origem. Uma 
situação aceitável do ponto de vista da eqüidade e da simplificação do sistema. 

 
Ives Gandra da Silva Martins, 71, advogado tributarista, professor emérito da 
Universidade Mackenzie, da UniFMU e da Escola de Comando e Estado-Maior do 
Exército, é presidente da Academia Paulista de Letras, do Conselho de Estudos 
Jurídicos da Federação do Comércio de São Paulo e do Centro de Extensão 
Universitária. 
Marcos Cintra Cavalcanti de Albuquerque, 60, doutor em economia pela 
Universidade Harvard (EUA), professor titular e vice-presidente da FGV, é secretário 
das Finanças de São Bernardo do Campo (SP). Foi deputado federal pelo PFL-SP 
(1999-2003). É autor de "A Verdade sobre o Imposto Único" (LCTE, 2003). 

Disponível em: http://www.marcoscintra.org/novo/geral.asp?id=709&art=1 

 



 46 

APÊNDICE 3 – PORTO ALEGRE SE FORTALECE COMO CAPITAL DE 
SERVIÇOS - ARTIGO JORNAL ZERO HORA 

 
04/12/2007 | ZERO HORA | Economia | p. 22 

 
Porto Alegre se fortalece como capital de serviços 
 
Investimento em setor de tecnologia é apontado por especialistas como saída 

para revigorar cidade. Enquanto a participação econômica de Porto Alegre no Produto 
Interno Bruto (PIB) gaúcho e brasileiro diminui ano a ano, a cidade se consolida como 
capital de serviços (categoria que inclui comércio).  
 
O grande desafio é fazer com que novas atividades substituam a geração de riqueza 
das indústrias, já que o deslocamento desses empreendimentos das metrópoles para 
cidades satélites ou do Interior é uma tendência global. Os grandes aglomerados 
urbanos oferecem custos altos, legislação ambiental mais rígida e menos espaços, diz 
Lívio Oliveira, economista da Fundação de Economia e Estatística.  
 
- Os serviços conseguem substituir os empregos antes criados pelas indústrias, mas 
nem sempre conseguem segurar o PIB gerado. Para isso, devem-se atrair empresas 
de tecnologia - afirma o secretário de Indústria e Comércio do Capital, Idenir Cecchin.  
 
A aposta em negócios de tecnologia é compartilhada por outros especialistas. Boa 
parte dessas empresas é de prestação de serviços e trabalha com informação, e não 
com matéria-prima sólida como as "velhas" indústrias. O parque tecnológico da 
Pontifícia Universidade Católica (Tecnopuc) é apontado como experiência modelo.  
 
- Temos hoje cerca de 40 empresas e entidades e 2,5 mil pessoas trabalhando 
diretamente (no parque). São pessoas com salários em média 2,5 vezes maiores do 
que os da indústria automobilística, por exemplo - diz Roberto Moschetta, diretor do 
Tecnopuc.  
 
O economista André Filipe Zago, da Universidade do Vale do Rio dos Sinos, afirma 
que a transformação de uma cidade em pólo de serviços não é ruim. Nos Estados 
Unidos, por exemplo, 80% do PIB vem do setor, afirma.  
 
- Porto Alegre tem mais alunos matriculados em curso superior do que outras capitais 
brasileiras. Para compensar a perda na indústria, é preciso serviços que dependam de 
alto capital intelectual - reforça Oliveira.  
 
Entre as áreas que devem ser estimuladas, o titular da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio cita tecnologia, logística, turismo de negócios e comércio. Para o 
secretário da fazenda do município, Cristiano Tatsch, um dos segredos para 
desenvolver a cidade é aproximar empresas, poder público e universidades.  
 
(sebastiao.ribeiro@zerohora.com.br)  
 
SEBASTIÃO RIBEIRO  
As novas promessas.Setores que devem ser prioritariamente estimulados na Capital, 
para enfrentar a desindustrialização:  
Informática: é um dos setores que ocupam mão-de-obra mais qualificada e melhor 
remuneram. Dois projetos pioneiros nesta área são o Tecnopuc, que reúne 40 
empresas de tecnologia (incluindo multinacionais como Dell, HP e Microsoft), e o 
Ceitec, a primeira fábrica de produção de chips da América Latina. O Ceitec está 
sendo construído na Lomba do Pinheiro e deve ficar pronto em meados do ano que 
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vem, com investimento de cerca de R$ 200 milhões.  
Logística: o Porto Seco, na Zona Norte, é o grande pólo desse setor na Capital. As 
empresas que atuam no local oferecem uma gama de serviços na área de logística 
cada vez maior, deixando de ser apenas transportadoras. Entre os quais, 
administração de estoque, distribuição e call center. Hoje, há 28 empresas no local 
que geram cerca de 6,5 mil empregos. Outras 11 devem começar a se instalar em 
2008.  
Turismo de eventos: é apontado como uma das potencialidades econômicas para a 
Capital. Neste ano, cerca de 350 eventos foram contabilizados em Porto Alegre - 
feiras, palestras, encontros setoriais, entre outros, de acordo com o Porto Alegre 
Convention & Visitors Bureau. Responsável pela atração de eventos maiores para o 
município, a entidade trouxe ou apoiou a realização de 25 encontros neste ano, que 
reuniram cerca de 25 mil pessoas.  
Medicina: Porto Alegre já é reconhecida pelo padrão de alta qualidade nos seus 
serviços de saúde, até pela excelência de suas universidades e centros de formação. 
A partir do ano que vem, o Sindicato dos Hospitais e Clínicas da Capital deve 
estimular o turismo de saúde, ou seja, atrair pacientes de outros locais para 
tratamentos no município. Hoje, Porto Alegre tem 32 hospitais e cerca de 400 clínicas.  
Comércio: o mercado de shopping centers está aquecido na Capital, e é importante 
por reunir negócios e atrair consumidores de outras cidades. Há dois centros de 
compras com inauguração prevista para 2008 na Capital - BarraShoppingSul e 
Floresta. Além disso, o Praia de Belas começou reforma para duplicar sua área locável 
e, no próximo ano, o Iguatemi deve anunciar expansão. 
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APÊNDICE 4- CARTILHA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN) REFERENTE AOS SETORES DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA, COMUNICAÇÃO SOCIAL, GRÁFICO E DE FOTO-CINE-SOM 
 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
 
Serviços de publicidade, comunicação social, 
gráficos e de foto-cine-som 
 
Julho de 2006 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CÉLULA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
SMF – CGT – AMP 
 
INDICE 
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3. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E FATO GERADOR ..................................................................4 
4. CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO...........................................................................................5 
a) Apuração da Base de Cálculo...................................................................................................5 
b) Alíquotas Aplicáveis..................................................................................................................5 
c) Cálculo do Imposto Devido........................................................................................................6 
5. PRESTAÇÃO DIRETA DO SERVIÇO X AGENCIAMENTO.....................................................7 
6. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA..................................................................................................9 
7. DECLARAÇÃO ELETRÔNICA MENSAL................................................................................10 
ANEXO I – LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 
07/73......11 
 
SMF – CGT – AMP 
 
1. LEGISLAÇÃO 
A legislação completa referente ao IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA 
(ISSQN) está disponível no site da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF): 
http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf/ 
 
Destacamos abaixo as principais normas com relação à matéria: 
_ Constituição Federal 
_ Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
_ Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003. 
_ Lei Complementar Municipal nº 07, de 07 de dezembro de 1973. 
_ Lei Complementar Municipal nº 306, de 23 de dezembro de 1993. 
_ Decreto Municipal nº 10.906, de 26 de janeiro de 1994. 
_ Decreto Municipal nº 15.059, de 27 de janeiro de 2006. 
 
2. O TRIBUTO 
O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) é um tributo de 
competência dos municípios, cuja incidência se dá sobre as operações de prestação de 
serviçoslistados em Lei Complementar federal e reproduzidos na legislação municipal. A atual 
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lista entrou em vigor com a Lei Complementar Federal nº 116, de 08 de agosto de 2003, e foi 
incorporada à legislação municipal através da Lei Complementar Municipal nº 501, de 31 de 
dezembro de 2003, passando a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2004. 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
TÍTULO VI - Da Tributação e do Orçamento 
CAPÍTULO I - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
... 
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei 
complementar. 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e 
do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes 
da lista 
anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 
prestador. 

 
3. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA e FATO GERADOR 

 
O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) incide sobre a 

prestação 
de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam na atividade 
preponderante do prestador. 
 
Base Legal: 

 
Art. 18 da Lei Complementar nº 07/73 

Anexo à LC nº 07/73 há o rol dos serviços tributados pelo imposto. Abaixo estão destacados 
os principais itens relacionados aos serviços de publicidade, comunicação social, gráficos e de 
fotocine-som: 
 
10. SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES. 
10.07 Agenciamento de notícias. 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
12. SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONGÊNERES. 
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
13. SERVIÇOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E 
REPROGRAFIA. 
13.01* (em branco em decorrência de veto oposto à Lei Complementar nº 116/03) 
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem 
e congêneres. 
13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
17. SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, JURÍDICO, CONTÁBIL, 
COMERCIAL E CONGÊNERES. 
17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
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17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
23. SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E 
CONGÊNERES. 
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
35. SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E 
RELAÇÕES PÚBLICAS. 
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
Assim, ao serem prestadas quaisquer das atividades constantes da lista anexa à LC nº 07/73 
ocorre o fato gerador, ou seja, a materialização da hipótese de incidência, e o ISSQN se torna 
devido. 
 
O fato gerador do imposto consiste na situação, prevista na legislação, que, pela sua prática ou 
ocorrência, cria a obrigação de pagar o imposto. 
 
4. CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO 
 
a) Apuração da Base de Cálculo 
A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço, isto é, o valor efetivamente cobrado pelo 
prestador do serviço. O preço do serviço é o valor que o remunera, cobrindo as despesas 
necessárias para a sua realização e compensando o prestador com o lucro embutido. Desse 
preço, somente podem ser descontados os custos que a legislação municipal expressamente 
permite. 
A jurisprudência denomina de mero repasse as despesas que, em razão da natureza do 
serviço prestado ou por imposição legal, são da responsabilidade do tomador do serviço. 
Nestes casos, o prestador figura como o intermediário entre a oferta da atividade e o 
pagamento de seu preço, apenas repassando um valor que o tomador deveria pagar 
diretamente ao terceiro. O repasse não integra a base de cálculo do imposto. 
A diferença entre o custo do serviço e o repasse é sutil, mas é imprescindível que fique bem 
clara: é custo do serviço toda a despesa que corre por conta do prestador do serviço, pois é 
inerente à execução de sua atividade (por exemplo: pessoal, luz, água, terceirizações da 
atividade pela qual se obrigou etc.); e repasse é a despesa que deve correr por conta do 
tomador, em razão da natureza do contrato ou de imposição legal, mas que o prestador do 
serviço se dispõe a pagar mediante reembolso (por exemplo: veiculação, serviços 
intermediados ou agenciados, tributos devidos pelo tomador etc). 
No caso dos serviços de publicidade e propaganda podem ocorrer ambas as situações, 
conforme o contrato que se estabeleça: prestação direta do serviço ou agenciamento. Adiante 
serão detalhados os dois tipos de contrato. 
 
Base Legal: 
Art. 20 da Lei Complementar nº 07/73 
 
b) Alíquotas Aplicáveis 
As alíquotas que devem ser aplicadas sobre a base de cálculo para a apuração do imposto 
devido estão dispostas no art. 21 da LC nº 07/73. 
Estão destacadas abaixo as atividades relacionadas aos serviços de publicidade, comunicação 
social, gráficos e de foto-cine-som: 
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c) Cálculo do Imposto Devido 
Após a determinação da Base de Cálculo e da alíquota correspondente ao serviço prestado, 
deve ser calculado o ISSQN devido. Para tanto, aplica-se a seguinte fórmula: 
ISSQN a Recolher = Base de Cálculo x Alíquota 
 
5. PRESTAÇÃO DIRETA DO SERVIÇO X AGENCIAMENTO 
 
Grande parte das dúvidas no que diz respeito aos prestadores de serviços de publicidade e 
propaganda situa-se na diferenciação dos dois tipos de contratos que podem ser estabelecidos. 
Em regra, as sociedades que atuam neste ramo agregam em suas denominações a expressão 
“Agência”, o que acaba contribuindo para o equívoco que se comete. Inicialmente, é importante 
ressaltarmos o que é agenciamento. 
Agenciar é buscar para o cliente o melhor contrato para a execução da atividade final que 
este deseja ver realizada, mediante o pagamento de honorários. É isto o que em regra fazem 
as agências de publicidade e propaganda, mas não é só o que podem fazer. 
A Lei Federal nº 4.680, de 18 de julho de 1965, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
57.690, de 1° de fevereiro de 1965, regulou o segmento, impondo-lhe algumas normas e 
vedações. 
Dentre elas, está a que proíbe uma sociedade dedicada à publicidade e propaganda, seja 
agenciando ou prestando o serviço diretamente, também realize veiculação – é o que se 
depreende pela interpretação de seu texto legal e por questões éticas, embora tal vedação não 
se dê expressamente no texto. Afora tal limitação, as agências não foram mais cerceadas em 
nada. 
Assim, nada impede que uma dita agência de propaganda efetivamente execute os serviços 
necessários para a realização da propaganda, o que de fato acontece. 
As agências de publicidade e propaganda podem ser contratadas tanto para agenciarem 
serviços que resultem em uma publicidade ou propaganda como para realizarem elas mesmas 
a publicidade ou propaganda, ou ainda para agenciarem alguns serviços e realizarem elas 
mesmas outros. Entretanto, será diferente o modo de tributação de acordo com o contrato 
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acordado.. Cabe ressaltar que por força da legislação acima referida a veiculação será sempre 
agenciada, independente do que rezar o contrato. 
Quando houver agenciamento, a responsabilidade que assume a agência é a de buscar 
no mercado os melhores profissionais, conforme a orientação do tomador do serviço, para a 
execução da publicidade ou propaganda almejada. Encontrado o profissional, é feito contrato 
direto entre este e o tomador do serviço de agenciamento, ficando a agência como mera 
intermediária, como facilitadora na intercomunicação entre os novos contraentes. A agência 
não se compromete com a execução da propaganda nem com o pagamento deste serviço, mas 
pode supervisionar e transmitir os desejos do tomador, bem como realizar o pagamento pelo 
serviço mediante reembolso. Por tudo isso, é remunerada com honorários que tanto podem ser 
fixos como proporcionais aos valores cobrados pelos profissionais agenciados. Nestes casos: 
1) Os valores pagos aos profissionais agenciados, mediante reembolso por parte do tomador, 
são meros repasses e não integram a base de cálculo do imposto; 
2) Os honorários cobrados do tomador e que remuneram o serviço de agenciamento 
constituem o preço do serviço e, portanto, será a base de cálculo do imposto. 
Conforme a tabela anteriormente apresentada, a alíquota aplicável é a de 3% para os 
serviços prestados a partir de 30 de dezembro de 2005 e, de 5% para os serviços realizados 
antes desta data. A mudança se deu em razão da vigência da Lei Complementar Municipal nº 
540/05, estabelecendo alíquota específica para os serviços dos subitens 10.08 e 17.06. 
No caso de agenciamento de notícias, o que foi dito a respeito da base de cálculo também se 
aplica, mas a alíquota aplicável continua sendo a de 5%. 
Quando o serviço for diretamente prestado a responsabilidade da agência passa a ser 
pela sua realização. Nestes casos, a agência assume todas as despesas necessárias à 
efetivação do objeto contratado, ficando o tomador apenas obrigado a pagar o preço 
estabelecido caso a publicidade ou propaganda final seja a acordada. O prestador do serviço 
pode até subcontratar terceiros para a execução do objeto do contrato principal, mas o novo 
acordo se dá apenas entre a agência e o terceiro, sendo indiferente para o tomador, salvo 
cláusula em que tal subcontratação deva ser aceita por este a fim de manter-se a qualidade 
técnica desejada. Mesmo nesta última hipótese, o subcontrato continua sendo entre a agência 
e o terceiro. Assim sendo, todo o valor entregue pelo tomador do serviço à agência em razão 
do contrato principal será o preço do serviço, não havendo repasse algum, pois todos as 
despesas correm por conta da agência. 
A base de cálculo do imposto, nestes casos, consistia no valor contratado (preço do serviço) 
deduzidos os valores despendidos com produção e arte-finalização terceirizados, desde que 
estes tenham pago o imposto. Em virtude da Lei Complementar Municipal nº 540/05, esta 
dedução foi revogada, mas, em razão do princípio constitucional da anterioridade, continuou 
valendo para os serviços prestados até 30 de março de 2006. Portanto, a partir desta data não 
é mais permitida dedução, sendo base de cálculo todo o valor cobrado. 
A alíquota também sofreu alteração com a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal 
nº 540/05, cujo tratamento é idêntico ao do agenciamento de publicidade e propaganda, ou 
seja, era de 5% até 30 de dezembro de 2005 e, desta data em diante, passou a ser de 3%. O 
descompasso entre as vigências da alíquota e da base de cálculo se deu em função do já 
mencionado princípio da anterioridade. A tabela abaixo corresponde aos serviços de 
publicidade e propaganda diretamente prestados pelas agências: 
 

 
 
6. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Em determinados casos, a legislação tributária estabelece ao tomador do serviço (quem 
contratou o serviço) a obrigação de retenção e recolhimento do ISSQN devido naquela 
operação, ou seja, o tomador substitui o papel desempenhado pelo prestador do serviço frente 
ao fisco, calcula o imposto devido, retém tal importância ao pagar pelo serviço contratado e 
recolhe ao município o imposto retido. Este procedimento é denominado substituição tributária. 
No município de Porto Alegre, os casos previstos de substituição tributária estão dispostos da 
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Lei Complementar Municipal n.º 306, de 23 de dezembro de 1993. Abaixo estão os principais 
casos referentes aos serviços de publicidade e comunicação social e serviços gráficos e de 
foto-cine-som: 
 

Art. 1º - Na condição de substitutos tributários, são responsáveis pelo pagamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 
VI - as agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de serviços de 
produção e arte-finalização; 
XI – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 
XII – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa à Lei 
Complementar Municipal nº 7, de 7 de dezembro de 1973, quando o prestador do 
serviço não estiver estabelecido neste Município; 
XIII – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18 
e 7.19 da lista anexa à Lei Complementar nº 7, de 1973, em qualquer caso; 
XVI – as empresas de mídia, pelo imposto devido sobre as comissões relativas aos 
serviços previstos nos subitens 10.08 e 17.06 da lista anexa à Lei Complementar nº 7, 
de 1973, e alterações posteriores. 
Contudo, no caso das agências de propaganda a retenção e o recolhimento do ISSQN 
somente serão devidos quando o valor da prestação do serviço for igual ou superior a 
200 UFM’s (o valor da UFM de 2006 é R$ 2,0719), ou seja, para 2006, serviços cujo 
valor seja igual ou superior a R$ 414,38. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 306/93 
 
7. DECLARAÇÃO ELETRÔNICA MENSAL 
A Escrituração Eletrônica Mensal do Livro Fiscal do ISSQN foi instituída pelo Decreto Municipal 
nº 14.491, de 11 de março de 2004. Tal Decreto foi revogado, e, atualmente, a escrituração 
está 
normatizada pelo Decreto Municipal nº 15.059, de 27 de janeiro de 2006.  
 
A Instrução Normativa 02/06 SMF/GS estabelece as hipóteses em que os prestadores e/ou 
tomadores de serviço são obrigados a apresentar a Declaração Mensal. 
 

Art. 1º - Os contribuintes e os substitutos tributários abaixo relacionados, a partir da 
competência janeiro de 2006, estão obrigados a apresentar a Declaração Mensal - 
escrituração eletrônica mensal do livro fiscal, a ser realizada por meio do “software” 
ISSQNDec, conforme as orientações especificadas: 
... 
IV. as agências de publicidade e propaganda; 
A referida Instrução Normativa autoriza, ainda, a apresentação da Declaração Mensal 
por parte dos contribuintes e substitutos tributários que desejarem aderir ao sistema 
eletrônico. Assim, dispensa a escrituração manual do livro para aqueles que optarem 
pelo envio eletrônico. 
Contudo, ressalta-se que a opção em enviar da Declaração Mensal é irretratável, ou 
seja, após o primeiro envio, o contribuinte ou substituto fica obrigado a apresentá-la 
todos os meses. 
 
Art. 2º Ficam autorizados a apresentar a escrituração eletrônica mensal do livro fiscal - 
Declaração Mensal - a partir do mês de competência de janeiro de 2006, todos os 
contribuintes ou substitutos tributários do ISSQN não citados no artigo anterior. 
§ 1º – Excetuam-se dessa autorização os seguintes contribuintes ou substitutos 
tributários: 
... 
IV. Entidades imunes ou isentas; 
V. Microempresas, enquadradas nos requisitos da Lei Complementar 207/89 e 
alterações; 
VI. Tributados com base em estimativa de receita estabelecida pelo Fisco municipal. 
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§ 2º - Nos casos previstos no caput deste artigo, a Declaração Mensal deverá ser 
entregue obrigatoriamente até o dia 10 do mês seguinte ao de competência. 
 
Art. 3º - A opção pela Declaração Mensal, na forma autorizada pelo artigo 2º, é 
irretratável por parte do declarante, e para todos os efeitos, torna o contribuinte ou 
substituto tributário obrigado a apresentar declaração nesta forma, a partir do primeiro 
mês que assim o fizer. 
§ 1º - A não entrega das declarações, a partir da opção, é passível de multa por 
descumprimento de obrigação acessória, no termos do artigo 56, item III, alínea B da 
Lei 
Complementar Municipal 7/73 e alterações. 
§ 2º - Fica dispensada a escrituração do Livro de Registro Especial do ISSQN – 
LREISSQN, nos termos do artigo 56 do Decreto 10.549/93 e alterações, a partir do 
mês de competência em que se der a opção pela Declaração Mensal. 

 
 
Anexo I – Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Municipal n.º 07/73 
1 – Serviços de informática e congêneres. 
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 – Programação. 
1.03 – Processamento de dados e congêneres. 
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e 
bancos de dados. 
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 – (VETADO) 
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 

quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 – Medicina e biomedicina. 
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e 
congêneres. 
4.04 – Instrumentação cirúrgica. 
4.05 – Acupuntura. 
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 – Serviços farmacêuticos. 
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 – Nutrição. 
4.11 – Obstetrícia. 
4.12 – Odontologia. 
4.13 – Ortóptica. 
4.14 – Próteses sob encomenda. 
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4.15 – Psicanálise. 
4.16 – Psicologia. 
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou 
apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
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6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e 
serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de 
engenharia. 
7.04 – Demolição. 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao 
ICMS). 
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas 
de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
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7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 – Calafetação. 
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer. 
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e 
congêneres. 
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 
e biológicos. 
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 – (VETADO) 
7.15 – (VETADO) 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 
7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
802 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, 
fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços). 
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 – Guias de turismo. 
10 – Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada. 
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou 
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subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 
10.06 – Agenciamento marítimo. 
10.07 – Agenciamento de notícias. 
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
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10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 – Espetáculos teatrais. 
12.02 – Exibições cinematográficas. 
12.03 – Espetáculos circenses. 
12.04 – Programas de auditório. 
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 – Corridas e competições de animais. 
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação 
do espectador. 
12.12 – Execução de música. 
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, 
de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 – (VETADO) 
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 – Assistência técnica. 
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
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14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos 
quaisquer. 
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 – Tinturaria e lavanderia. 
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 – Funilaria e lanternagem. 
14.13 – Carpintaria e serralheria. 
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade 
financeira e congêneres. 
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 
ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; 
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licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução 
de bens em custódia. 
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 
horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de 
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil 
(leasing). 
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15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou 
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de 
carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e 
demais serviços a eles relacionados. 
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento. 
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e 
similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, 
dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão 
do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 – (VETADO) 
17.08 – Franquia (franchising). 
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17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS). 
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 – Leilão e congêneres. 
17.14 – Advocacia. 
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 – Auditoria. 
17.17 – Análise de Organização e Métodos. 
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 – Estatística. 
17.22 – Cobrança em geral. 
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao 
largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações, logística e congêneres. 
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 – Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de 
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serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais. 
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e 
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 – Planos ou convênio funerários. 
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 – Serviços de assistência social. 
27.01 – Serviços de assistência social. 
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 – Serviços de biblioteconomia. 
29.01 – Serviços de biblioteconomia. 
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
32 – Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
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33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 – Serviços de meteorologia. 
36.01 – Serviços de meteorologia. 
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 – Serviços de museologia. 
38.01 – Serviços de museologia. 
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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GRÁFICO 1 – ARRECADAÇÃO DOS GRUPOS INFORMÁTICA E PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO SOCIAL FRENTE AO 
TOTAL DO ISSQN 
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      Fonte: SMF e autor 



 63 

 
GRÁFICO 2 – NÚMERO DE CONTRIBUINTES DOS GRUPOS INFORMÁTICA E PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

FRENTE AO NÚMERO TOTAL DE CONTRIBUINTES DO ISSQN 
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Fonte: SMF e autor 
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GRÁFICO 3-  ARRECADAÇÃO COMPARADA COM O NÚMERO DE CONTRIBUINTES 
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TABELA 1 - PARTICIPAÇÃO DO ISSQN FRENTE À RECEITA  CONSOLIDADA, CORRENTE,  TOTAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FRENTE AOS DOIS GRUPOS ESTUDADOS – INFORMÁTICA E PUBLICIDADE 
E COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 
  

RECEITA \ ANO  2001 2003 2003 2004 2005 2006 2007  Média  2008** 

 Total dos Grupos Informática e Publicidade  
      
35.666  

   
35.053,13  

      
35.732  

      
32.965  

      
36.157  

      
31.922  

      
29.305  

      
33.829              -    

 ISSQN  
    
302.127  

      
295.307  

    
272.132  

    
287.117  

    
304.638  

    
312.718  

    
308.324  

    
297.480  

    
383.639  

 Receita Tributária (*)  
    
674.331  

      
709.369  

    
744.362  

    
697.612  

    
708.279  

    
739.417  

    
793.540  

    
723.844  

    
853.052  

 Receita Corrente  
 
2.316.019  

   
2.254.557  

 
1.806.507  

 
1.866.469  

 
1.878.346  

 
1.887.152  

 
2.064.175  

 
2.010.461  

 
2.239.183  

 Receita Total Adm. Direta  
 
2.392.055  

   
2.285.495  

 
1.805.994  

 
1.901.875  

 
1.843.276  

 
1.856.521  

 
2.042.751  

 
2.018.281  

 
2.165.611  

 Receita Consolidada (Adm. Direta e 
Indireta)              -                  -    

 
2.338.220  

 
2.485.568  

 
2.346.440  

 
2.381.565  

 
2.595.709  

 
1.735.357  

 
2.700.263  

 % de participação dos dois Grupos no 
ISSQN  11,81% 11,87% 13,13% 11,48% 11,87% 10,21% 9,50% 11,37%             -    
 % de participação da Rec. Tribut.  44,80% 41,63% 36,56% 41,16% 43,01% 42,29% 38,85% 41,19% 44,97% 
 % de participação da Rec. Total Adm. 
Direta  12,63% 12,92% 15,07% 15,10% 16,53% 16,84% 15,09% 14,88% 17,72% 
 % de participação da Rec. Corrente  13,05% 13,10% 15,06% 15,38% 16,22% 16,57% 14,94% 14,90% 17,13% 
 % de participação da Rec. Consolidada  0,00% 0,00% 11,64% 11,55% 12,98% 13,13% 11,88% 8,74% 14,21% 
 Receita Triutária (*) -  Receita tributária constante no Mapa da Receita incluído o IR retido nas fontes, e indexados pelo IGPM de 2001 a 2004 e IPCA de 2005 a abril de 2008    
 ** 2008 Estimado           
 ISSQN - Valor do sistema de arrecadação (regime de competência)          
 Fonte:SMF - indexado pelo autor.           
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